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ATOS DO PREFEITO 

 

LEI Nº. 563, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

ALTERA A LEI Nº. 409 DE 15 DE 

JULHO DE 2013, DISPONDO SOBRE 

O TEMPO DE MANDATO DOS 

CONSELHEIROS MUNICIPAIS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, BEM COMO DA 

DIRETORIA EXECUTIVA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. A Lei nº. 409 de 15 de julho de 2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 6º. O mandato do conselheiro, titular e do suplente, 

será de 04 (quatro) anos, contados do início de cada gestão 

do conselho, sendo admitida a recondução nos termos do 

regimento interno.” 

Art. 8º. 

(...) 

§ 3º. O Conselho Municipal de Educação será dirigido por 

uma Diretoria Executiva, eleita pela maioria dos seus 

membros, para mandato de 04 (quatro) anos, sendo 
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admitida apenas uma recondução para o mesmo cargo, e 

terá a seguinte composição: 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José de Espinharas, 

Estado da Paraíba, 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 053 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 

DE LEILOEIRO PÚBLICO 

OFICIAL, PARA ATUAR NO 

PROCESSO LICITATÓRIO, 

LEILÃO N° 001/2023. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas de acordo 

com a Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e na Lei nº 8.883 de 

06.06.94. 

Considerando, a necessidade de realização de um leilão 

público para Alienação de Bens Móveis inservíveis ao uso do 

município; 

 

RESOLVE: 

Art. 1 – NOMEAR o Senhor IGOR LUIZ SILVA OLIVEIRA, 

Leiloeiro Público Oficial, devidamente matriculado na 

JUCEP (Junta Comercial do Estado da Paraíba), sob o nº 

027/2021, para conduzir o Leilão que será realizado nesta 

Prefeitura. 

Art. 2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Dê-se ciência e publique-se.  

 

Gabinete do Prefeito de São José de Espinharas, Estado da 

Paraíba, em 21 de novembro de 2023. 


